
 
 

ANEXO 
 
 
1 - As instituições devem preencher os mapas seguintes (relativos aos riscos de crédito, de taxa de juro, de 

liquidez, de liquidação de operações cambiais, operacional e de compliance, bem como aos princípios 
de auditoria interna), que se baseiam em documentos do Comité de Supervisão Bancária de Basileia; 
- “Principles for the Management of Credit Risk” (Setembro de 2000); 
- “Sound Practices for Managing Liquidity in Banking Organisations” (Fevereiro de 2000); 
- “Supervisory Guidance for Managing Settlement Risk in Foreign Exchange Transactions” (Setembro 

de 2000); 
- “Internal audit in banks and the supervisor’s relationship with auditors” (Agosto de 2001); 
- “Sound Practices for the Management and Supervision of Operational Risk” (Fevereiro de 2003); 
- “Principles for the Management and Supervision of Interest Rate Risk” (Julho de 2004); 
- “Compliance and the compliance function in banks” (Abril de 2005). 

 
 
2 - Em caso de não adesão, total ou parcial, a alguma das recomendações, devem ser explicitados os 

respectivos motivos. 
 



Risco de Crédito 
 

 
Princípios /Recomendações 

 

 
Sim 

 
Não 

1 - O órgão de administração deverá ter a responsabilidade de aprovar e rever - com uma 
periodicidade, pelo menos, anual - a estratégia a assumir e as políticas a adoptar pela 
instituição relativamente ao risco de crédito. Esta estratégia deverá reflectir a política 
de risco da instituição e o nível de rentabilidade expectável face aos diferentes graus 
de risco de crédito em que poderá incorrer (esta estratégia deverá ser sustentável a 
longo prazo e comunicada a toda a organização). 

 

  

2 - O pessoal senior deverá ter a responsabilidade de executar esta estratégia e de 
desenvolver políticas e procedimentos para a identificação, avaliação, 
acompanhamento e controlo do risco de crédito. Deverão ser abrangidos os riscos de 
crédito decorrentes de todas as actividades da instituição, quer ao nível de créditos 
individuais, quer ao nível da carteira global. 

 

  

3 - As instituições deverão identificar e gerir os riscos de crédito inerentes a todos os 
produtos e actividades. A introdução de novos produtos e ou actividades deverá ser 
precedida da sua aprovação pelo órgão de administração e devem ser definidos 
previamente procedimentos de gestão de risco e de controlo adequados. 

 

  

4 - As instituições devem exercer a sua actividade de acordo com critérios de concessão 
de crédito sólidos e bem definidos, tais como a indicação clara do mercado alvo da 
instituição, o conhecimento completo do devedor ou da contraparte, a finalidade e 
estrutura do crédito e a origem dos fundos para o seu reembolso. 

 

  

5 - As instituições devem estabelecer limites globais de crédito a nível individual e de 
grupo (contrapartes relacionadas entre si que combinam diferentes tipos de exposição 
de uma forma comparável e significativa), para a globalidade das suas actividades e 
para os elementos do activo e extrapatrimoniais. 

 

  

6 e 7 - As instituições devem ter um processo claramente estabelecido para a aprovação de 
novos créditos e para a alteração, a renovação e o refinanciamento de créditos 
existentes (definindo responsabilidades pelas decisões tomadas). Todas as 
concessões de crédito devem ser efectuadas numa base arm's length. Em particular, 
os créditos a empresas ou indivíduos relacionados com a instituição devem ser 
autorizados excepcionalmente e acompanhados com particular atenção por forma a 
controlar e minimizar os riscos de concessão de empréstimos em condições "de 
favor". 

 

  

8 e 9 - As instituições devem dispor de um sistema para a gestão, numa base permanente, 
das diversas carteiras que envolvem risco de crédito. Devem dispor, ainda, de um 
sistema de acompanhamento da situação dos créditos individuais, incluindo a 
verificação da adequação das provisões (assegurando, ainda, a ligação ao sistema 
interno de rating, o acompanhamento, numa base permanente, das garantias e 
colaterais subjacentes, etc.)  

 
 
 

  

10 - As instituições são encorajadas a desenvolver e utilizar sistemas internos de rating, 
para gerirem o seu risco de crédito (esta função deverá ser independente da que 
originou o crédito e a consistência e pertinência dos ratings deverá ser sujeita a uma 
avaliação periódica por parte de um grupo independente). O sistema de rating 
deverá ser compatível com a natureza, a dimensão e a complexidade das actividades 
desenvolvidas por cada instituição. 

 

  

11 - As instituições devem dispor de sistemas de informação e de técnicas analíticas que 
permitam quantificar o risco inerente a todas as actividades (envolvendo elementos 
do activo ou extrapatrimoniais). Estes sistemas devem fornecer informação 
adequada sobre a composição da carteira de crédito, incluindo a identificação de 
qualquer concentração de risco (assim como os níveis de exposição atingidos face 
aos limites de crédito estabelecidos). 

  



 
12 - As instituições devem dispor de um sistema de acompanhamento da composição e da 

qualidade da carteira de crédito (identificando concentrações de risco - geográficas, 
sectoriais, por contraparte, por tipo de instrumento, por maturidades, etc.). 

 

  

13 - As instituições devem ter em consideração alterações potenciais futuras nas 
condições económicas quando analisam, quer os créditos individuais, quer a carteira 
global de créditos e devem avaliar as suas exposições ao risco sob condições 
adversas (nomeadamente em termos de ciclo económico, de risco de mercado e de 
condições de liquidez). 

 

  

14 - As instituições devem estabelecer um sistema de avaliação dos respectivos processos 
de gestão de risco de crédito, numa base contínua e independente, e os resultados das 
avaliações devem ser comunicados directamente ao órgão de administração e ao 
pessoal senior. 

 

  

15 - As instituições devem assegurar uma gestão adequada da função de concessão de 
crédito e a verificação de que os níveis de exposição são consistentes com os limites 
internos e com os requisitos prudenciais. As instituições devem estabelecer e realizar 
controlos internos e outras práticas que permitam a comunicação atempada, aos 
órgãos de decisão de eventuais excepções às políticas, aos procedimentos e aos 
limites estabelecidos. 

 

  

16 - As instituições devem pôr em prática um sistema que permita uma actuação precoce 
em relação a créditos cuja qualidade se deteriora, definindo formas de gerir "créditos 
problemáticos". 

 

  

 
 

Risco de taxa de juro 
 

Princípios/Recomendações Sim Não 

1 - O órgão de administração da instituição deve aprovar a estratégia e as políticas 
respeitantes à gestão do risco de taxa de juro, assegurando que o pessoal 
senior efectuará os procedimentos necessários, de forma a conhecer e 
controlar este risco de acordo com a estratégia e políticas definidas. O órgão 
de administração deve ser informado regularmente sobre a exposição a risco 
de taxa de juro, de forma a avaliar os procedimentos de acompanhamento e 
controlo, confrontando-os com as orientações relativas aos níveis de risco 
considerados adequados para a instituição. 

 

  

2 - O pessoal senior deverá assegurar-se de que é efectivamente realizada uma 
gestão da adequação entre a estrutura de negócio da instituição e o nível de 
risco de taxa de juro assumido. Deve também assegurar-se de que são 
estabelecidas as políticas e os procedimentos apropriados para controlar e 
limitar este tipo de falhas e que são utilizados recursos suficientes para a 
prossecução das tarefas de avaliação e controlo dos riscos de taxa de juro. 

  

3 - Deverá definir-se claramente quem são os responsáveis individuais ou comités 
para a gestão do risco de taxa de juro, assegurando-se de que existe uma 
separação nas tarefas principais do processo, de forma a evitar potenciais 
conflitos de interesse. As funções de avaliação, acompanhamento e controlo 
deverão ter responsabilidades bem definidas e independentes das funções 
próprias da instituição, reportando directamente ao pessoal senior e ao órgão 
de administração. As instituições de maior dimensão ou de maior grau de 
complexidade deverão designar uma unidade independente, responsável pela 
forma e pela administração das funções de avaliação, acompanhamento e 
controlo do risco de taxa de juro. 

  

4 - É essencial que as políticas e procedimentos relativos ao risco de taxa de juro 
estejam definidos de forma clara e sejam consistentes com a natureza e 
complexidade das actividades. Estas políticas deverão aplicar-se em base 
consolidada e, quando apropriado, em base individual, especialmente nos 

  



casos em que se verifique uma separação legal ou eventuais obstáculos à 
movimentação de valores entre os estabelecimentos. 

5 – É importante que sejam identificados os riscos de taxa de juro inerentes aos 
novos produtos e actividades, assegurando-se, antecipadamente ao seu 
lançamento, de que estão sujeitos a procedimentos e controlo adequados. As 
principais iniciativas relativas à gestão de risco e a operações de cobertura, 
deverão ser aprovadas antecipadamente pelo órgão de administração, ou por 
comité com funções delegadas. 

  

6 - É essencial que os sistemas de avaliação do risco de taxa de juro tenham em 
consideração todas as fontes de risco de taxa de juro com significado e 
possam medir o efeito das alterações da taxa de juro de forma consistente com 
todo o seu leque de actividades. Os pressupostos subjacentes ao sistema 
deverão ser claramente percebidos pelos gestores de risco e órgão de 
administração. 

  

7 - Deverão definir-se e aplicar-se efectivamente limites, ou utilizar-se outros 
processos, de forma a manter as exposições dentro de níveis consistentes com 
as políticas internas.  

  

8 – As instituições devem fazer uma avaliação da sua vulnerabilidade a perdas em 
situações de stress, incluindo a não verificação de hipóteses subjacentes aos 
modelos, e considerar esses resultados na definição de orientações e limites 
para o risco de taxa de juro. 

  

9 – As instituições devem ter sistemas de informação adequados à avaliação, à 
monitorização, ao controlo e ao reporte das exposições a taxa de juro. Devem 
ser remetidos relatórios periódicos ao órgão de administração, ao pessoal 
senior e, quando apropriado, aos gestores de linhas de negócio. 

  

10 - Os sistemas de controlo interno devem ser adequados e abranger todo o 
processo relativo à gestão do risco de taxa de juro. O sistema de controlo 
interno deverá ser sujeito a revisões periódicas, realizadas de forma 
independente, bem como à avaliação da sua efectividade, e, quando 
necessário, ser alterado, incorporando melhorias específicas ou por uma 
revisão de carácter mais abrangente. Deverá ser disponibilizado conhecimento 
das alterações ao sistema de controlo interno às autoridades de supervisão. 

  

11 - As instituições devem disponibilizar às autoridades de supervisão informação 
periódica que permita avaliar o nível de risco de taxa de juro. Esta 
informação, para além de ter em consideração, o leque de maturidades e as 
moedas das exposições, incluindo as rubricas extrapatrimoniais, deverá 
evidenciar outros factores relevantes, como a separação entre as actividades 
de negociação e as restantes actividades desenvolvidas. 

  

12 - As instituições devem manter um nível de fundos próprios adequado ao risco 
de taxa de juro em que incorrem. 

  

13 - As instituições devem divulgar ao público informação sobre o nível de risco 
de taxa de juro e as políticas para a sua gestão. 

  

14 - As instituições devem disponibilizar às autoridades de supervisão os 
resultados produzidos pelos sistemas internos de avaliação de risco de taxa de 
juro, expressos em termos de impacto no valor económico, por exercício de 
ocorrência de um choque standard na taxa de juro. 

  

 
 
 
 



 
Risco de liquidez 

 
 

Princípios /Recomendações 
 

 
Sim 

 
Não 

1 - Cada instituição deve ter uma estratégia para a gestão diária da liquidez. Esta estratégia 
deve ser divulgada a toda a instituição. 

 

  

2 - O órgão de gestão da instituição deve aprovar a estratégia e todas as políticas relevantes, 
relacionadas com a gestão da liquidez. Deve ainda assegurar que a gestão de topo toma 
as medidas necessárias para acompanhar e controlar o risco de liquidez. O órgão de 
administração deve ser informado regularmente da situação de liquidez da instituição e 
imediatamente se se verificarem ou se se previr que se irão verificar-se, variações 
significativas dessa situação. 

 

  

3 - Cada instituição deve ter uma estrutura de gestão para executar de forma efectiva a 
estratégia de liquidez. Esta estrutura deve incluir um envolvimento por parte de 
membros da gestão de topo. A gestão de topo deve assegurar uma efectiva gestão da 
liquidez, através do estabelecimento de políticas e procedimentos apropriados para 
controlar e limitar o risco de liquidez. As instituições devem implementar e rever 
regularmente os limites das posições de liquidez para diferentes horizontes temporais. 

 

  

4 - Cada instituição deve possuir sistemas de informação adequados para medir, acompanhar, 
controlar e prestar informações acerca do risco de liquidez. Os relatórios devem ser 
fornecidos, atempadamente, ao órgão de administração, à gestão de topo e a outras 
unidades de estrutura relevantes. 

 

  

5 - Cada instituição deve estabelecer um procedimento para a constante avaliação e controlo 
das exigências líquidas de fundos. 

 

  

6 - Cada instituição deve analisar a liquidez utilizando, para tal efeito, simulações com base 
em diversos cenários. 

 

  

7 - Cada instituição deve rever frequentemente os pressupostos subjacentes à gestão da 
liquidez, de modo a aferir a sua validade. 

 

  

8 - Cada instituição deve desenvolver esforços para estabelecer boas relações com o 
mercado, de forma a manter uma diversificação das suas fontes de financiamento e 
garantir a sua capacidade de venda de activos. 

 

  

9 - De forma a gerir eventuais crises de liquidez, a instituição deve ter planos de contingência 
que incluam procedimentos adequados para dar resposta a situações de emergência. 

 

  

10 - Cada instituição deve desenvolver um sistema de controlo, medida e acompanhamento 
das posições líquidas nas principais divisas. Em complemento, a instituição deverá 
formular uma estratégia para cada moeda individualmente, de modo a avaliar as 
necessidades resultantes da posição agregada em moeda estrangeira e o mismatch 
aceitável em combinação com as responsabilidades em moeda nacional. 

 

  

11 - Atendendo ao princípio anterior, uma instituição deve, quando apropriado, efectuar uma 
revisão periódica dos limites estabelecidos aos mismatches entre cash flows, quer para o 
agregado das moedas estrangeiras com que opera quer para cada uma individualmente. 

 

  

 
 
 

Risco de liquidação de operações cambiais 1 

 
 

Princípios /Recomendações 
 

 
Sim 

 
Não 

1 - A gestão do risco de liquidação de operações cambiais, bem como o seu controlo, 
deve ser efectuada pela gestão de topo, devendo estar integrada na gestão global 
dos riscos da instituição. 

 

  

2 - A instituição deve ter níveis de responsabilidade bem definidos, devendo existir 
uma adequada coordenação entre as diferentes áreas de actividades e 
estabelecimentos (v.g. sucursais e filiais). 

  



 
3 - A instituição deve estabelecer procedimentos para a avaliação de risco baseados 

num conhecimento pleno de factores relevantes (incluindo os conceitos de 
momentos de cancelamento unilateral e de reconciliação) e como estes afectam a 
avaliação dos limites internos de exposição. 

 

  

4 - A instituição deve desenvolver processos de controlo do risco de crédito 
subjacente à liquidação de operações cambiais, incluindo a respectiva avaliação e 
o estabelecimento de limites por contraparte. 

 

  

5 - A instituição deve ter procedimentos apropriados para poder, imediatamente, 
identificar e comunicar problemas emergentes, de forma a obter fundos, a 
reconhecer e a rever a natureza do problema e a tomar medidas apropriadas para 
evitar a sua repetição. 

 

  

6 - A instituição deve dispor de métodos sólidos para reduzir a dimensão da 
exposição (tais como acordos de colateralização, instrumentos derivados ou 
mecanismos especializados de liquidação) e para que as suas implicações no risco 
de liquidação sejam plenamente compreendidas e aprovadas pelo órgão de gestão 
de risco. 

 

  

7 - A instituição deve dispor de planos de contingência, regularmente testados, para 
fazer face a possíveis rupturas na liquidação das transacções. 

 

  

8 - A auditoria interna da instituição deve abranger adequadamente o processo de 
liquidação de operações cambiais. 

 

  

 
 

1 Entende-se por risco de liquidação de operações cambiais o risco da perda quando, numa operação cambial, a 
instituição já entregou as divisas vendidas, mas ainda não recebeu as divisas compradas. 

 
 
 



 
Riscos operacionais 1 

 
 

Princípios /Recomendações 
 

 
Sim 

 
Não 

1 - O órgão de administração deverá ter em atenção que o risco operacional de uma 
instituição constitui uma categoria de risco distinta e deverá aprovar e rever, 
periodicamente, a estratégia de gestão a assumir pela instituição relativamente ao 
risco operacional. A estratégia deverá incluir a definição institucional de risco 
operacional e deverá, igualmente, estabelecer os princípios de identificação, 
avaliação, acompanhamento e controlo/mitigação desse risco. 

 

  

2 - O órgão de administração deverá assegurar que a estratégia de gestão do risco 
operacional da instituição é sujeita a uma efectiva e completa auditoria interna por 
pessoal habilitado e operacionalmente independente. A função de auditoria interna 
não deverá ser directamente responsável pela gestão do risco operacional. 

 

  

3 - O pessoal senior deverá ter a responsabilidade de executar a estratégia de gestão 
do risco operacional aprovada pelo órgão de administração. Esta estratégia deverá 
ser implementada consistentemente em toda a organização e todos os níveis 
hierárquicos deverão conhecer as suas responsabilidades em relação à gestão do 
risco operacional. O pessoal senior deverá ser também responsável pelo 
desenvolvimento de políticas, processos e procedimentos para a gestão do risco 
operacional relativamente a todos os produtos, actividades, processos e sistemas. 

 

  

4 - As instituições deverão identificar e avaliar o risco operacional inerente a todos os 
produtos, actividades, processos e sistemas. Deverão igualmente assegurar que, 
antes da introdução ou do lançamento de novos produtos, actividades, processos e 
sistemas, o risco operacional subjacente foi objecto de adequados procedimentos 
de avaliação. 

 

  

5 - As instituições deverão desenvolver processos de acompanhamento periódico do 
perfil de risco operacional e de exposição a perdas significativas. Deverá existir 
um reporte regular de informação ao pessoal senior e ao órgão de administração 
que apoie a gestão pró-activa do risco operacional. 

 

  

6 - As instituições deverão ter políticas, processos e procedimentos para controlar e 
ou atenuar o risco operacional. Deverão, também, rever periodicamente as 
estratégias de controlo e de limitação de risco e ajustar o seu perfil de risco 
operacional, usando políticas apropriadas e coerentes com o respectivo perfil de 
risco definido. 

 

  

7 - As instituições deverão ter planos de contingência e de continuidade que 
assegurem a sua capacidade operativa e limitem as perdas na ocorrência de 
perturbações graves da actividade. 

 

  

 
1 Entende-se por risco operacional o risco de perdas resultantes da aplicação inadequada ou negligente de 

procedimentos internos, do comportamento das pessoas e dos sistemas, ou de causas externas. 
 
 

Risco de compliance 
 

Princípios/Recomendações Sim Não 

1 - O órgão de administração é responsável pela supervisão da gestão do risco de 
compliance – devendo, como tal, aprovar a política de compliance da 
instituição, incluindo um documento formal mediante o qual se estabelece 
uma função de compliance permanente e efectiva. Pelo menos uma vez por 
ano, o órgão de administração ou um comité criado a este mesmo nível deverá 
proceder à avaliação da eficácia da gestão do risco de compliance. 

  

2 - A gestão de topo da instituição é responsável pela efectiva gestão do risco de   



compliance. 

3 - A gestão de topo é responsável pela criação e comunicação da política de 
compliance, bem como por assegurar a sua observância, estando ainda 
incumbida de reportar ao órgão de administração sobre a gestão do risco de 
compliance da instituição. 

  

4 - A gestão de topo da instituição é responsável pela criação de uma função de 
compliance permanente e efectiva, constituindo parte integrante da política de 
compliance definida. 

  

5 – A função de compliance deve ser independente. Tal implicará, nomeadamente, 
o seguinte: i) a função deve ser constituída mediante um processo formal e 
estar dotada de suficiente autonomia e autoridade; ii) deve ser nomeado um 
responsável máximo por esta função – head of compliance; iii) 
independentemente da forma segundo a qual a função se encontra estruturada 
(mais centralizada ou descentralizada por vários departamentos), deve ser 
independente das áreas de negócio da instituição, no sentido de serem 
evitados “conflitos de interesses”. 

  

6 - A função de compliance deve encontrar-se dotada dos recursos necessários 
tendo em vista o desempenho eficaz das suas responsabilidades. 

  

7 - A função de compliance tem como responsabilidade assistir a gestão de topo 
na gestão eficaz dos riscos de compliance da instituição. No caso de as suas 
responsabilidades serem executadas por pessoal integrado em diversos 
departamentos, a alocação das mesmas aos vários departamentos deve ser 
clara. 

  

8 – O âmbito das actividades da função de compliance deve encontrar-se sujeito a 
revisão/inspecção periódica por parte da função de auditoria interna da 
instituição. 

  

9 – As instituições devem cumprir as leis e a regulamentação aplicáveis nas várias 
jurisdições em que conduzem actividade, sendo que a organização e a 
estrutura da função de compliance e as suas responsabilidades devem ser 
consistentes com os requisitos legais e regulamentares locais. 

  

10 - A função de compliance deve ser encarada como uma actividade nuclear de 
gestão de risco da instituição. Algumas das tarefas inerentes podem ser 
subcontratadas, devendo contudo encontrar-se sob adequada supervisão por 
parte do responsável máximo pela função de compliance (head of 
compliance). 

  

 
Auditoria interna 

 

Princípios/Recomendações Sim Não 

1 - A função de auditoria interna constitui parte integrante do sistema de monitorização 
contínua do controlo interno da instituição, procedendo à verificação independente da 
adequação e do cumprimento das políticas e dos procedimentos internamente 
definidos. Como tal, a função de auditoria interna actua como adjuvante da gestão de 
topo e do órgão de administração, na execução, eficaz e eficiente, das suas 
responsabilidades. 

  

2 – A instituição deve dispor de uma função de auditoria interna de carácter permanente. 
Na execução dos seus deveres e responsabilidades, a gestão de topo deverá tomar as 
medidas necessárias no sentido de permitir que a instituição possa confiar a todo o 
tempo numa função de auditoria interna apropriada à sua dimensão e à natureza das 
suas operações. Tais medidas englobam a afectação dos recursos e do pessoal 
necessários à prossecução dos objectivos da função. 

  

3 - A função de auditoria interna da instituição deve ser independente das actividades 
auditadas e dos processos de controlo interno do dia-a-dia. Tal significa que a 

  



auditoria interna detém uma posição adequada na estrutura organizacional da 
instituição e que conduz as suas tarefas com objectividade e imparcialidade. 

4 – A instituição deve dispor de um regulamento de auditoria (formalmente aprovado) por 
forma a conferir a necessária autoridade à função de auditoria interna. 

  

5 – A função de auditoria interna deve ser objectiva e imparcial, tal significando que deverá 
encontrar-se numa posição que lhe permita desenvolver a sua actividade sem 
enviesamentos e interferências. 

  

6 – Os auditores internos (e a função de auditoria interna como um todo) devem estar 
dotados da adequada competência profissional por forma a assegurar o funcionamento 
adequado da função. 

  

7 - Todas as actividades e todos os departamentos de uma instituição devem inserir-se no 
âmbito do trabalho da auditoria interna. 

  

8 – Enquadrando-se no sistema interno de avaliação do capital (capital assessment) da 
instituição, a auditoria interna deverá proceder, com regularidade, à revisão 
independente do sistema de gestão do risco implementado pela instituição destinado a 
relacionar os riscos com o nível de capital, bem como dos métodos empregues para 
efeitos de monitorização do cumprimento das políticas internas da instituição. 

  

9 – À auditoria interna caberá estabelecer o plano de auditoria, examinar e avaliar a 
informação disponível, comunicar os resultados e acompanhar as recomendações e 
problemas detectados. 

  

10 – O responsável pelo departamento de auditoria interna deverá encarregar-se de 
assegurar que a actividade do departamento se encontra em conformidade com os 
“bons” princípios de auditoria interna definidos a nível internacional. 

  

11 – No caso de se tratar de uma instituição de reduzida dimensão, em que se justifique a 
subcontratação de actividades da auditoria interna, o órgão de administração e a gestão 
de topo continuam a assumir a responsabilidade máxima de assegurar que o sistema de 
controlo interno e a auditoria interna são adequados e funcionam de forma eficaz. 

  

 
 


